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Edital Nº 106/2023
Contratação de consultor na Modalidade PRODUTO

PROJETO OEI/BRA/18/002
Contratação de consultor (Especialista em políticas intersetoriais de
Saúde e Educação) Licenciatura em Ciências Humanas e Doutorado
em  Educação,  devidamente  reconhecido  pelo  MEC.  a-  Requisito
obrigatório Experiência profissional mínima de 5 anos em atividades
de  pesquisa  e/ou  docência  a  respeito  de  temas  relacionados  à
educação  e  saúde.  Consultor:  01  (uma)  vaga.  Objetivo  da
Contratação: Consultoria especializada na área de políticas públicas
educacionais  para  desenvolvimento  de  estudos  subsidiários  às
políticas intersetoriais de Educação e Saúde. Especificação Técnica
dos serviços a serem realizados: Consultor (Especialista em políticas
intersetoriais  de  Saúde  e  Educação)  Documento  técnico  nº  1  -
documento técnico contendo marco teórico e revisão da literatura
acerca das consequências pedagógicas do Programa Saúde da Escola
nos  currículos  da  educação  básica.  Atividade  1  -  elaborar  marco
teórico-metodológico que fundamente todo o trabalho da consultoria,
contemplando o detalhamento dos procedimentos analíticos, acerca
da análise do Programa Saúde na Escola.  Atividade 2 -  revisar a
literatura científica  concernente às  consequências  pedagógicas do
Programa Saúde na Escola.  Documento técnico nº 2 -  documento
técnico  contendo  diagnóstico  situacional  sobre  as  estratégias  de
promoção da saúde emocional para estudantes da educação básica,
junto  aos  entes  federados.  Atividade  1  -  elaborar  diagnóstico
situacional sobre as estratégias de promoção da saúde emocional, a
partir da experiência dos estados. Atividade 2 propor recomendações
para iniciativas de promoção da saúde emocional, que possam ser
desenvolvidas pela DPDI/SEB, integrando Saúde e Educação, em uma
perspectiva  de  desenvolvimento  das  aprendizagens.  Documento
técnico nº 3 - documento técnico contendo proposta metodológica e
de conteúdo de material didático sobre ações do Programa Saúde na
Escola voltadas a todas as etapas da educação básica, com mapas de
foco  da  BNCC.  Atividade  1  elaborar  plataforma  de  planejamento
pedagógico para o Programa Saúde na Escola. Atividade 2 propor
recomendações para iniciativas que possam ser desenvolvidas pela
DPDI/ SEB acerca das políticas curriculares que envolvam Saúde e
Educação. Documento técnico nº 4 -  documento técnico avaliativo
acerca da produção científica no âmbito da formação continuada de
profissionais da educação na temática de saúde na escola. Atividade 1
levantar dados referentes às boas práticas verificadas em relação à
saúde  na  escola,  desenvolvidas  pelas  escolas  participantes  do
Programa Saúde na Escola. Atividade 2 elaborar quadros sinópticos e
propor  metodologia  para  repositórios  referentes  às  boas  práticas
verificadas em relação à saúde na escola.
Os interessados deverão realizar o cadastro diretamente na página da
OEI,  acessando  este  edital  e  respeitando  o  prazo  estabelecido,
período  de  30/08/2023  a  08/09/2023.  Serão  desconsiderados  os
currículos em desacordo com estas exigências e/ou fora do prazo
estipulado no Edital.  O modelo padrão de currículo e o termo de
referência  completo  para  a  vaga  estão  disponíveis  em
https://oei.int/pt/escritorios/brasil/contratacoes.



FUNDAMENTO LEGAL Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004 e
Portaria MRE nº 8, de 4 de janeiro de 2017. Informamos que essa
contratação será efetuada mediante processo seletivo simplificado
(análise de currículo e entrevista), sendo exigida dos profissionais a
comprovação da habilitação profissional e da capacidade técnica ou
científica compatível com o trabalho a ser executado. É vedada a
contratação, a qualquer título, de servidores ativos da Administração
Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou
indireta,  bem  como  de  empregados  de  suas  subsidiárias  e
controladas,  no  âmbito  dos  projetos  de  cooperação  técnica
internacional. É vedada, ainda, a contratação de consultor que possua
vínculo familiar com agente público.


